
 

  

 
REGULAMENTO DA PROMOÇÃO  

 REMATRÍCULA 2º SEMESTRE DE 2023 
 
 

O Centro Universitário Católica de Santa Catarina torna público a promoção 

referente a campanha de Rematrícula para o 2º semestre de 2023, de acordo com o 

que estabelece o presente Regulamento. 

 

1 DO BENEFÍCIO / DA PROMOÇÃO 

1.1 A promoção destina-se a contemplar os acadêmicos que efetuarem o 

pagamento da Rematrícula referente ao 2º semestre, no período de 26/06/23 até 

31/07/2023 com o sorteio do seguinte prêmio: 

1.1.1 01 (uma) Alexa Echo Dot 3ª geração. 

 

2 DOS SORTEIOS 

2.1 As Alexas serão sorteadas no dia 09 de agosto de 2023, às 09h30min, na 
Central de Relacionamento de cada unidade da Católica SC 

 
2.2 Ao pagar sua Rematrícula até o vencimento, será gerado um relatório a partir 
da baixa dos títulos, e o número para participar do sorteio será o RA (número de 
matrícula do aluno) com o qual o acadêmico estará concorrendo ao sorteio. 

2.3 O sorteio será realizado através do aplicativo SORTEADOR.  

 
3 COMO PARTICIPAR 

3.1 Estarão participando automaticamente do sorteio da Alexa, os acadêmicos 
dos cursos de graduação presencial e EAD que efetuarem o pagamento da 
Rematrícula e estar em dia com todas as suas mensalidades e/ou renegociações até 
o presente momento, impreterivelmente até a data do respectivo vencimento 
conforme consta no Edital de Rematrícula Presencial da unidade de Jaraguá do Sul 
nº10.2023, da unidade de Joinville nº 06.2023 e no Edital de Rematrícula EAD nº 

3.1.1 Para participar do sorteio, o acadêmico deverá pagar o boleto de Rematrícula 
até o dia 31/07/2023 

3.2 Para participar da promoção o acadêmico não poderá ter débitos com a 
Instituição. 

 

 



 

  

 

 

4 DA PREMIAÇÃO 

4.1 A Alexa será entregue durante o sorteio, na data e horário conforme consta 
no item 2.1. Caso o ganhador não esteja presente, poderá retirar na semana do 
sorteio, na Central de Relacionamento das 9h às 21h 

4.2 A Alexa não poderá ser substituído por valor em dinheiro ou desconto em 
mensalidade. 

 
5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos não previstos neste Regulamento, ou dúvidas que possam surgir, serão 
dirimidos pela Pró-Reitoria Administrativa do Centro Universitário Católica de Santa 
Catarina.  
 

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Bruno Dala Soares 
Pró-Reitor Administrativo 

 
 
 
 


